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Secretário do Governo

(assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário da Administração

 SEI nº 0019861270
(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 21189, datada de 29 de agosto de 2025.)

DECRETO Nº 24.036, DE 26 DE AGOSTO DE 2025

Altera o Decreto nº 23.995, de 04 de agosto de 2025, que autoriza a
realização de concurso público destinado ao provimento de 1.000 (mil)
vagas,  sendo 500 (quinhentas)  para preenchimento imediato e 500
(quinhentas) para cadastro de reserva, dos cargos de Agente Técnico
de Serviço e Agente Superior de Serviço dos quadros da Secretaria de
Estado da Saúde do Piauí. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe confere os incisos I e XIII
do art. 102 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO Ofício nº 14958/2025/SESAPI-PI/GAB/SUGAD/DUGP, de 20 de agosto de 2025,
da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, e demais documentos que constam no Processo SEI nº
00012.022575/2025-19, 

D E C R E T A: 

Art. 1º O Anexo Único do Decreto nº 23.995, de 04 de agosto de 2025 passa a vigorar com a
redação conferida pelo Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 26 de agosto de 2025.

 (assinado eletronicamente)

RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí

(assinado eletronicamente)

IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO

Secretário de Governo
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(assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário da Administração

(assinado eletronicamente)

ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS

Secretário da Saúde

ANEXO ÚNICO

Vagas para Provimento - Concurso 2025

Grupo Ocupacional Técnico

NºEspecialidades
Vagas a
Serem
Providas

Cadastro
Reserva

1 Técnico em
Enfermagem 81 139

2 Técnico de
Laboratório 6 10

3 Técnico em Patologia
Clínica 14 10

4 Técnico em Radiologia28 28

5 Técnico em Saúde
Bucal 10 10

6 Técnico em Seg. do
Trabalho 10 10

Subtotal 1 149 207

Grupo Ocupacional Superior
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NºEspecialidades
Vagas a
Serem
Providas

Cadastro
Reserva

1 Assistente Social 28 30

2 Biomédico 3 3

3 Cirurgião Dentista 10 10

4 Enfermeiro 63 70

5 Engenheiro 5 5

6 Farmacêutico 50 51

7 Fisioterapeuta 25 30

8 Fonoaudiólogo 0 10

9 Médico Veterinário 2 2

10Médico 100 30

11Nutricionista 20 17

12Psicólogo 25 25

13Terapeuta
Ocupacional 20 10

Subtotal 2 351 293
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Total

Vagas a
Serem
Providas

Cadastro
Reserva

500 500

  SEI nº 0019846256
(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 21190, datada de 29 de agosto de 2025.)

_NOMEAÇÕES E/OU EXONERAÇÕES_

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  MANOEL  BEZERRA  DA  SILVA
NETO ,  CPF  497.921.***-**,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de  Coordenador,
DAS-2,  da  Secretaria  do  Trabalho  e  Emprego  do  Piauí  -  SETRE,  com  efeitos  a  partir
de  01/09/2025.

 

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  29/08/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

IVANOVICK  FEITOSA  DIAS  PINHEIRO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  0019911075

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da


